
DECRETO N.º 49.990, DE 22/10/2025. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE
SERVIDÃO  ADMINISTRATIVA  NÃO  ONEROSA,  A
ÁREA DE TERRAS  QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 55, INCISO IX,
DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E; 

CONSIDERANDO O DECRETO-LEI N.º  3.365,  DE 1941 QUE TRATA DE
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA; 

CONSIDERANDO O ART. 436 DA LEI MUNICIPAL N.º 4.317/2020, O QUAL
DISPÕE  SOBRE  O  INSTITUTO  DA  SERVIDÃO  ADMINISTRATIVA  NO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ; 

CONSIDERANDO  A  NECESSIDADE  DE  IMPLANTAÇÃO  DA
NECESSIDADE  DE  REDE  COLETORA  DE  ESGOTO  NA  SEDE  DO
MUNICÍPIO DE ARACRUZ; 

CONSIDERANDO QUE A SERVIDÃO ADMINISTRATIVA É PERMITIR O
LIVRE  ACESSO  SOBRE  O  TRAÇADO  DAS  REDES  COLETORAS  E
RECALQUE; 

CONSIDERANDO  QUE  A  CONSTRUÇÃO  DA  REDE  COLETORA  DE
ESGOTO,  CONTRIBUIRÁ  PARA  MELHORIA  DA  COLETA  E
TRATAMENTO  DE  ESGOTO,  BEM  COMO  CONTRIBUIRÁ  PARA  O
CUMPRIMENTO  DAS  METAS  ESTABELECIDAS  NA  LEI  FEDERAL
14.026/2020; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de Servidão Administrativa
Não Onerosa, nos termos do Art. 436 da Lei Municipal nº 4.317/2020 e do Decreto-Lei n.º 3.365
de  1941,  conforme  Anexo  ÚNICO que  integra  este  Decreto,  de  acordo  com  o   Processo
Administrativo  SAAE n.º 984/2025 e Processo Administrativo PMA n.º 39.822/2025, a área
discriminada abaixo: 

- Área de 5.068,70m² de servidão para construção de coletor de esgoto em terreno
sob a matrícula n.º  11.455, livro 2, do Registro Geral de Imóveis de Aracruz,
pertencente à empresa LOTEAMENTO COLINA SPE LTDA. 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800370035003100300036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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Art.  2º  A  finalidade  da  Servidão  Administrativa  Não  Onerosa,  prevista  neste
Decreto, é a implantação de rede coletora de esgoto. 

Art. 3º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE autorizado a adentrar
na  área  do  imóvel  declarado  de  utilidade  pública  a  fim  de  promoverem  todas  atividades
necessárias para implantação, operação e manutenção da unidade. 

Art. 4º Fica revogado o Decreto n.º 49.868, de 03/10/2025

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 22 de outubro de 2025.

LUIZ CARLOS COUTINHO
Prefeito Municipal

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800370035003100300036003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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